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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 008/2020
SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a criar Equipamentos Comunitários e alterar a destinação de uso de áreas públicas e dá outras providências”
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º - Fica criado o Equipamento Comunitário de nº 18 (dezoito), com área total de 34.648,50 m2 (trinta e quatro mil e seiscentos e quarenta e oito metros e cinquenta centímetros quadrados).   através da fusão dos equipamentos Comunitários de nºs. 10, 14, parte do Equipamento Comunitário de nº 13, com área de 2.190,60 e trechos das Avenidas Mato Grosso e Mato Grosso do Sul;

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar um trecho da Av. Mato Grosso do Sul, com área de 4.086,71 m2 (quatro mil e oitenta e seis metros e setenta e um centímetros quadrados) ao Equipamento Comunitário de nº 18 (dezoito), formado pela união dos equipamentos comunitários número 10 (lote 57, matricula 3.448) e equipamentos comunitários número 14 (lote 53, matricula 3.452), parte do Equipamento Comunitário nº 13 (matrícula 3.451); e trecho da Avenida Mato Grosso;
 Art. 3º - 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar um trecho da Av. Mato Grosso, com área de 6.067,74 m2 (seis mil e sessenta e sete metros e setenta e quatro centímetros quadrados) ao Equipamento Comunitário nº 18 (dezoito), formado pela união dos equipamentos comunitários número 10 (lote 57, matricula 3.448) e equipamentos comunitários número 14 (lote 53, matricula 3.452), parte do Equipamento Comunitário nº 13 (matrícula 3.451); e trecho da Avenida Mato Grosso do Sul.
Art. 4º - Fica criado o Equipamento Comunitário de nº 19 (dezenove), com área de 34.706,66 m2 (trinta e quatro mil e setecentos e seis metros e sessenta e seis centímetros quadrados), através da fusão dos equipamentos Comunitários de nºs. 11, 12, parte do Equipamento Comunitário de nº 13, com área de 2.143,70 m2 e parte das Avenidas Mato Grosso e Paraná; 
Art. 5º - 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar um trecho da Av. Paraná, com área de 4.179,73 m2 (quatro mil e cento e setenta e nove metros e setenta e três centímetros quadrados) ao Equipamento Comunitário nº 19 (dezenove), formado pela união dos equipamentos comunitários número 11 (lote 63, matricula 3.449), equipamentos comunitários número 12 (lote 67, matricula 3.450), parte do Equipamento Comunitário nº 13 (matrícula 3.451), e trecho da Av. Mato Grosso;
 Art. 6º - 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar um trecho da Av. Mato Grosso, com área de 5.986,74 m2 (cinco mil e novecentos oitenta e seis metros e setenta e quatro centímetros quadrados) ao Equipamento Comunitário nº 19 (dezenove), formado pela união dos equipamentos comunitários número 11 (lote 63, matricula 3.449) e equipamentos comunitários número 12 (lote 67, matricula 3.450), parte do Equipamento Comunitário nº 13 (matrícula 3.451) e trecho da Avenida Paraná;
Art. 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a mudar a destinação de um trecho da Praça da união – Equipamento Comunitário nº 13, com área de 3.777,72 m2 (três mil, setecentos setenta e sete metros e setenta e dois centímetros quadrados) que será incorporada à Av. Mato Grosso;

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 05 de março de 2020.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA AO PROIJETO DE LEI N.º 008/2020

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,



Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 008/2020, que Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a criar Equipamentos Comunitários e alterar a destinação de uso de áreas públicas.

O Presente Projeto de Lei busca regularizar e ratificar uma situação que fisicamente encontra-se modificada em relação aos equipamentos comunitários de nº 10, 11, 12, 13 e 14, além de alterar a destinação de trechos de algumas Avenidas.

Ocorre, Excelências, que por ocasião do Registro da primeira etapa do Loteamento da cidade de Itanhangá, este foi registrado pelo mapa anterior, onde constavam quatro equipamentos cumunitários (10, 11, 12 e 14) e uma praça central (equipamento nº 13), ficando ainda como parte das Avenidas Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Parana, trechos que hojen pertencem a equipamento comunitário.

Para solucionar o problema, tomamos a liberdade de criar os Equipamento Comunitártios de nº 18 e 19 e, automáticamente, excluir os equipamentos comunitários de nº 11, 12, 13 e 14, assim como, incorporar aos novos equipamentos, ora criados, trechos das Avenidas Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Paraná.
Por últinmo foi necessário incluir na Avenida Mato Grosso, uma parte do equipamento comunitário nº 13 – denominado Praça da União, abrindo assim, essa importante via entre os dois novos equipamentos.
Para tanto, pedimos o tradicional apoio dos senhores e senhoras representantes do povo na apreciação do Projeto de Lei  nº 008/2020 na integra e espera sua aprovação por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

Itanhangá-MT, 12 de março de 2020.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL
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